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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
    

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Convite 

 

A PRESIDENTE DO CMS informa a todos interes-

sados, inclusive os Membros do Conselho Munici-

pal de Saúde, que devido a Pandemia do COVID-

19 à Reunião Ordinária do Conselho Municipal de 

Saúde será dia 30 de Julho de 2020 às 10h00, 

via videoconferência pelo aplicativo ZOOM.  
 

Cleide Tomoko Tomioka – Presidente do CMS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
TOMADAS DE PREÇOS ABERTAS JUNTO AO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES:  

Nº: 006/2020 – OBJETO: SERVIÇO DE REFORMA 

NA UBS DO BAIRRO CIDADE BOA VISTA – ENCER-

RAMENTO DO RECEBIMENTO DE ENVELOPES: 

17 de agosto de 2020, às 13:30h – ABERTURA 

DOS ENVELOPES E INÍCIO DO JULGAMENTO: 17 

de agosto de 2020, às 14:00h, na Rua Baruel, nº 

501, térreo, sala de licitações, Centro, Suzano-SP.  

Nº: 007/2020 – OBJETO: PAVIMENTAÇÃO NA 

AVENIDA SETE DE SETEMBRO - TRECHO I E II – 

ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DE ENVE-

LOPES: 18 de agosto de 2020, às 09:10h – 

ABERTURA DOS ENVELOPES E INÍCIO DO 

JULGAMENTO: 18 de agosto de 2020, às 09:30h, 

na Rua Baruel, nº 501, térreo, sala de licitações, 

Centro, Suzano-SP. 

Nº: 008/2020 – OBJETO: PAVIMENTAÇÃO E 

DRENAGEM NA RUA ANTÔNIO RENZI PRIMO – 

ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DE ENVE-

LOPES: 18 de agosto de 2020, às 13:30h – 

ABERTURA DOS ENVELOPES E INÍCIO DO 

JULGAMENTO: 18 de agosto de 2020, às 14:00h, 

na Rua Baruel, nº 501, térreo, sala de licitações, 

Centro, Suzano-SP. 

Os Editais e seus anexos estarão disponíveis no 

site www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo 

telefone (11) 4745-2191. 

SAMUEL DE OLIVEIRA - Secretário Municipal da 

Manutenção e Serviços Urbanos. 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 027/2020 – AQUISIÇÃO DE 

MAMÓGRAFO. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Secretário Municipal 

de Saúde ADJUDICOU e HOMOLOGOU o objeto do 

presente PREGÃO à empresa IMEX MEDICAL 

COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA com o valor de R$ 

1.011.000,00 (Um milhão e onze mil reais) para o 

LOTE 01. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 049/2020 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS III. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa AGLON 

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA com o valor 

de R$ 203.500,00 (Duzentos e três mil e qui-

nhentos reais) para o LOTE 01; CIRURGICA NOSSA 

SENHORA EIRELI EPP com o valor de R$ 

48.000,00 (Quarenta e oito mil reais) para o LOTE 

02, com o valor de R$ 1.078,20 (Um mil, setenta 

e oito reais e vinte centavos) para o LOTE 06, com 

o valor de R$ 318.960,00 (Trezentos e dezoito 

mil, novecentos e sessenta reais) para o LOTE 08, 

com o valor de R$ 78.000,00 (Setenta e oito mil 

reais) para o LOTE 14, com o valor de R$ 

1.881,50 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais 

e cinquenta centavos) para o LOTE 17, com o 

valor de R$ 7.644,00 (Sete mil, seiscentos e 

quarenta e quatro reais) para o LOTE 21, com o 

valor de R$ 47.000,00 (Quarenta e sete mil reais) 

para o LOTE 23, com o valor de R$ 3.000,00 (Três 

mil reais) para o LOTE 35, com o valor de R$ 

1.200,00 (Um mil e duzentos reais) para o LOTE 

42, com o valor de R$ 10.498,80 (Dez mil, qua-

trocentos e noventa e oito reais e oitenta centa-

vos) para o LOTE 44 e com o valor de R$ 

17.000,00 (Dezessete mil reais) para o LOTE 50; 

DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA com o valor de R$ 88.790,00 

(Oitenta e oito mil, setecentos e noventa reais) 

para o LOTE 03; EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA com o valor de R$ 

3.350,00 (Três mil, trezentos e cinquenta reais) 

para o LOTE 04; CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 

FARMACÊUTICOS LTDA com o valor de R$ 

149.250,00 (Cento e quarenta e nove mil, duzen-

tos e cinquenta reais) para o LOTE 05, com o valor 

de R$ 165.600,00 (Cento e sessenta e cinco mil e 

seiscentos reais) para o LOTE 37 e com o valor de 

R$ 165.600,00 (Cento e sessenta e cinco mil e 

seiscentos reais) para o LOTE 40; LIGIA MARIA 

CARNEIRO ME com o valor de R$ 8.100,00 (Oito 

mil e cem reais) para o LOTE 07, com o valor de 

R$ 9.000,00 (Nove mil reais) para o LOTE 13, com 

o valor de R$ 2.900,00 (Dois mil e novecentos 

reais) para o LOTE 20, com o valor de R$ 

64.480,00 (Sessenta e quatro mil, quatrocentos e 

oitenta reais) para o LOTE 22 e com o valor de R$ 

3.200,00 (Três mil e duzentos reais) para o LOTE 

69; DANIEL FERRARI ABRANTES DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS com o valor de R$ 

115.900,00 (Cento e quinze mil e novecentos 

reais) para o LOTE 09, com o valor de R$ 

47.400,00 (Quarenta e sete mil e quatrocentos 

reais) para o LOTE 18, com o valor de R$ 

24.000,00 (Vinte e quatro mil reais) para o LOTE 

29; com o valor de R$ 23.700,00 (Vinte e três mil 

e setecentos reais) para o LOTE 31; com o valor de 

R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) para o LOTE 32, 

com o valor de R$ 15.162,00 (Quinze mil, cento e 

sessenta e dois reais) para o LOTE 36, com o valor 

de R$ 3.240,00 (Três mil, duzentos e quarenta 

reais) para o LOTE 38, com o valor de R$ 

70.000,00 (Setenta mil reais) para o LOTE 39, 

com o valor de R$ 193.800,00 (Cento e noventa e 

três mil e oitocentos reais) para o LOTE 51, com o 

valor de R$ 958,00 (Novecentos e cinquenta e 

oito reais) para o LOTE 52 e com o valor de R$ 

3.195,00 (Três mil, cento e noventa e cinco reais) 

para o LOTE 55; VITAL HOSPITALAR COMERCIAL 

LTDA com o valor de R$ 420.000,00 (Quatrocen-

tos e vinte mil reais) para o LOTE 10; COMERCIAL 

CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA com o valor de R$ 

189.990,00 (Cento e oitenta e nove mil, novecen-

tos e noventa reais) para o LOTE 12 e com o valor 

de R$ 206.080,00 (Duzentos e seis mil e oitenta 

reais) para o LOTE 16; BR SUL DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS EIRELI com o valor de R$ 

2.680,00 (Dois mil, seiscentos e oitenta reais) 

para o LOTE 24, com o valor de R$ 5.380,00 

(Cinco mil, trezentos e oitenta reais) para o LOTE 

25 e com o valor de R$ 4.250,00 (Quatro mil, 

duzentos e cinquenta reais) para o LOTE 26; 

TECHPHARMA HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTA-

ÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI com o valor de R$ 

1.597,00 (Um mil, quinhentos e noventa e sete 

reais) para o LOTE 27, com o valor de R$ 

3.499,80 (Três mil, quatrocentos e noventa e 

nove reais e oitenta centavos) para o LOTE 54 e 

com o valor de R$ 2.349,90 (Dois mil, trezentos e 

quarenta e nove reais e noventa centavos) para o 

LOTE 68; DANIELA CRISTINA SOUZA SANTOS 

EIRELI com o valor de R$ 78.000,00 (Setenta e 

oito mil reais) para o LOTE 28, com o valor de R$ 

107.100,00 (Cento e sete mil e cem reais) para o 

LOTE 53, com o valor de R$ 3.900,00 (Três mil e 

novecentos reais) para o LOTE 56 e com o valor de 

R$ 2.139,00 (Dois mil, cento e trinta e nove reais) 

para o LOTE 57; INOVAMED COMERCIO DE MEDI-

CAMENTOS LTDA com o valor de R$ 98.900,00 

(Noventa e oito mil e novecentos reais) para o 

LOTE 30; SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA com o valor de R$ 97.500,00 (Noventa e 

sete mil e quinhentos reais) para o LOTE 34; RCC - 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELA-

TOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES 

EIRELI com o valor de R$ 34.100,00 (Trinta e 

quatro mil e cem reais) para o LOTE 41; PRATI 

DONADUZZI & CIA LTDA com o valor de R$ 
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77.400,00 (Setenta e sete mil e quatrocentos 

reais) para o LOTE 58, com o valor de R$ 

57.999,60 (Cinquenta e sete mil, novecentos e 

noventa e nove reais e sessenta centavos) para o 

LOTE 59 e com o valor de R$ 189.900,00 (Cento 

e oitenta nove mil e novecentos reais) para o LOTE 

60; INDMED HOSPITALAR EIRELI com o valor de 

R$ 1.099,80 (Um mil, noventa e nove reais e 

oitenta centavos) para o LOTE 62 e com o valor de 

R$ 899,80 (Oitocentos e noventa e nove reais e 

oitenta centavos) para o LOTE 63; DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE LTDA com o valor 

de R$ 79.400,00 (Setenta e nove mil e quatro-

centos reais) para o LOTE 64; MEDSI DISTRIBUI-

DORA DE MEDICAMENTOS LTDA com o valor de 

R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos reais) para o 

LOTE 65 e com o valor de R$ 5.400,00 (Cinco mil 

e quatrocentos reais) para o LOTE 67; restando 

DESERTOS os LOTES  11, 15, 19, 33, 43, 45, 

46, 47, 48, 49, 61 e 66, cuja decisão foi HOMO-

LOGADA pelo Senhor Secretário Municipal de 

Saúde. 

LUIS CLAUDIO ROCHA GUILLAUMON – Secretá-

rio Municipal de Saúde. 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO - PREGÃO ELE-

TRÔNICO Nº 027/2020 – AQUISIÇÃO DE 

MAMÓGRAFO. 

A Prefeitura Municipal de Suzano FAZ SABER que, 

conforme parecer da Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos e do Despacho do Gabinete do 

Exmo. Senhor Prefeito Municipal, o referido 

recurso administrativo FOI ACOLHIDO para no 

mérito INDEFERIR o pedido da empresa VMI 

TECNOLOGIAS LTDA, e DEFERIR a contrarrazão da 

empresa IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO 

LTDA. Fica franqueado vistas ao referido processo. 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal 

 


